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TERRA DAMANGA 

AUTOGRAFO N.° 4043/2019 	Lei n.° 

PROJETO DE LEI N.' 075/2019 do Executivo: 

'AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
SUBVENCIONAR NO CORRENTE EXERCICIO 0 
CANTINHO DO CEU HOSPITAL DE RETAGUARDA E A 
FuNDA(;AO PlO XII - HOSPITAL DE AMOR - 
BARRETOS, PARA OS FINS QUE MENCIONA E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS" 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS APROVOU A SEGUIINTE LEI: 

ARTIGO 10 - Fica o Executivo Municipal, autorizado a conceder no exerciclo de 2019, 
subvençao social para as seguintes entidades: 

a)  
Hospital de Retaguarda - CNPJ 51.820.785/0001-80, para 
atendirnento especializado a pessoas do municipic de Jardinopolis 
corn deficiências multiplas e severas corn alto grau de dependencia 

b) R$ 50.000.00 (cinguenta mil reals) Para a Fundacão Pio XII - 
Hospital de Amor - Barretos CNPJ 49.150.352/0001-12 para 
atendirnento e assistência a pessoas que necessitarn de tratamento 
ohcolOgico. 

Parágrafo Onico - A utilizaçao dos recursos repassados deverá ser 
realizada ate 31 de dezembro de 2019. A prestaçao de contas pela 
lnstituiçao beneficiada deveri. ser elaborada nos termos das lnstruçOes 
n°. 02/2016, do Tribunal de Contas do Estado de Sao Paulo. 

ARTIGO 20  - A cobertura da despesa rnencionada correrá por conta de dotaçao ja 
consignada na atual peça orçarnentaria do corrente exercIcio financeiro. 

ARTIGO 30  - Esta Lei entrará ern vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 
disposiçOes em contrário. 

18 de setembro de 
Pegoraro 

Presidente 
Crnara MunicJpM4 Jardinópons-Sp 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara 
SP, aos dezoito dias do mës de setembro de 2019. 

i4  Secietãrio 
Amara Municipal de Jardinópolis-SP 


